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NOTA DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0 0 9 /2018  

 

O Pregoeiro designado pela Portaria n.º 719/2017, torna público aos licitantes 

interessados em participar da sessão do Pregão Eletrônico nº 013/2018, que visa a contratação, 

do tipo menor preço global, de empresa especializada para fornecimento de central telefônica 

digital e aparelhos telefônicos IP, com instalação, suporte, treinamento e assistência técnica, na 

sede administrativa do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, localizada na Av. Ubirajara Berocan 

Leite, n° 640, Setor Jaó, Goiânia, em Goiás., conforme especificações contidas no Anexo I do Edital, 

os seguintes esclarecimentos: 

 

 

Questionamento  
Serão aceitos aparelhos IP que possuem tecnologia de tela touch (mais avançada) e suporta 24 
teclas programáveis virtualmente na sua tela?  
 
Resposta: 
Informamos que poderão ser aceitos aparelhos IP que implementem o recurso de teclas 
programáveis virtualmente em sua tela touch screen. 
 
Questionamento  
Verificamos através de uma breve pesquisa realizada aos sites de pesquisas da Internet Google, 
Yahoo, que digitando “aparelho expansor DSS 50 teclas”, temos apenas 02 (dois) fabricantes (NEC 
e Panasonic) que atendem a quantidade mínima de teclas especificadas. Todos os outros 
fabricantes mais conhecidos do mercado brasileiro e seus representantes estão impedidos de 
participar do certame.  
 
Resposta: 
Poderá ser aceito também um conjunto de dois consoles de expansão interligados para obtenção 
do quantitativo mínimo de teclas adicionais programáveis. 

 

 

 

Goiânia, 19 de março de 2018. 

 
Luis Carlos de Gouveia Coelho 

Pregoeiro 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


